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LICENÇA AMBTENTAL UNrCA - LAU Ns 167t2024

o INSTITUTo ot rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de2ll2,expede a presenle 

'

Licença que auloriza a'.

Irrrnr,ssloo: Prefeitura Municipal de Lábrea.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxnÊxcrl: Rua 22 de Outubro, n' 1888, Centro, Lábrea-AM.

CNPJ/CPF: 05.830.872lOOOl-Og InscnrçÃo Esuounl:

FoNE: .. FAxl

REcrsrRo No IPAAM: 0603.2326 PRocEsso Ne: 00755212024-81

ATTVTDADE: Recuperaç{o de Ramal

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal Capeá, s/n', Zona Rural, Lábrea - AM.

Coordenadas Geolráficas: EM ANEXO

FTNALTDÀDE: Autorizar os serviços de recuperação e melhoria da Ramal Capeâ, ema
uma área de 1,1974ha, contando com Canteiro de Obras, ho municipio de Lábrea-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDnoon: Pequeno Ponrr: Médio

PRÂzo DE VAL|DADE DEST.I Ltcrnçe: 0l ANo.

Atenção:
. Ests licençâ é compostr de 22 reslriçóes c/o[ condiçôes constantes no verso, cüjo nâo

cumprimetrto/etendimctrto sujeitará r sua invelidâçâo e/ou as pcnelid.âdes previst s em normes.
. Esta licença nío comprova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licelça deve permancc€r n, loórlizâção da stividode e cxposta de formr visÍycl (fretrte e verso).

O6 JUN M4

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔ4S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 16712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só teú validade quando publicada Diário Oficial do
Flstado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20l2;

2. A soliciação da renovação da Licença Ambienlal deverá ser requerida núm prazo mínimo de 120 dirs. antes do
vencimento. conforme art.23. da l,ei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes Çonslantes no processo n". 007552/2024{ l.
4. Toda ê qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissào da Licença implicani na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Lic€nç& com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constantg na mesma devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Flsta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e Municipal.
7. As obras de recupeÍação/conservação do Ramal licam restritas à faixa de domínio:
8. As áreas de empréslimo. bota fora e canteiros de obras obrigatoriamente deverào obter Licenciamento Ambiental

cspecífico neste IPAÁMl A Çoleta e transpone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para çsta atividade:

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer naturez& devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

10. Ijica expressamente proibida a intervenção em fuea não autorizada por este IPAAM:
I L Executar no prazo de vigência da l,icença de Instalação. serviços de revegetação nas fueas nâo pavimentadas e não

edificadas:
12. Apresentar registro de destinaçâo de bota fora.
13. As substancias minerais de uso imediato na construçào ciril. devem sqr fomeçidas por emprcsas devidamente

licenciadas por este IPAAM. para esta finalidade:
14. Flm caso de intcrvençào em propriedade (s) particulü (es). realizar somente após a obtençâo da concessào

permissionárig
15. Os residuos gerados na constÍução civil. devem alcnder a Resolução CONAMA n"307/02:
16. Cumprir o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n.'307l02 e suas alterações;
I 7. Apresentar. ao final da obra" relatório informando sobre o encenamento ambientalmsnte adequado da obra. ou seja: a

Iimpeza completa e reconstituição das condiçôes originais (cobenun vegctal. pavimentação. estabilizaçào geotécnica)
das áÍeas afetadas; a sinalização do trecho. além da desativaçào e recuperaçào dos canteiros de obra:

18. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento de possíveis corpos d'água existentes fuea de influência
direo do empreendimento e apresentar relatório fotográlico após a execução;

19. Paralisar imediatamente as intervençôes. quando da verificação de vestígios arqueológicos. históricos e/ou aÍísticos.
na área de influência direla e/ou indireta do empreendimento. até manifestação do IPHAN:

20. Apresentar neste lPÀ{M, anteriormente ao inicio da implantaçào do projeto. os seguintes documentos. atualizados:
a) Programa de Cerenciamento de Residuos da Construçào Civil (PGRCC). conforme Termo de Referência IPAAM

acompanhado de Ánotaçào de Responsabilidade Técnica - ART;
b) Projeto e Me morial Descritivo de Drcnagem de águas pluviais (superÍicial e profundo) acompanhado de Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART:
c) Projeto e Memorial Descritivo de Terraplenagem. acompanhado de Anotaçáo de Responsabilidade Técnica

ART.
d) Levantamento de impaçtos da instalação da atividade acompanhado das medidas mitigadora-s:

2 I . ApÍesentar neste IPAAM. quando do vencimento da Licença Ambiental. os seguintes documentos atualirados:
a) Comprovante de destinação Íinal dos residuos da atividade. sob Manifesto de Transporte de Residuos - M'l R.

emitido via SINIR:
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM):
c) Ceíificado de destinação Íinal do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras:
d) Relatório Técnico de execução das ações propostas no ProgBma de Gerenciamento de Residuos da Construçào

Civil(PGRCC). acompanhado de Anotação dc Responsabilidade Técnica ART:

22. Estâ Licençs ltno Autoriza Supressâo Vegetâ|.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 16712024

o INSTITUTo oe enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe conf-ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
L icença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Lábrea.

E\DEREÇo eARA connrspor»Êxcr.l: Rua 22 de Outubro, n' í 888, Centro, Lábrea-AM.

CNPJ/CPF.05.830.87210001-09 INSCRTÇÃoESTADIAL:

REcrsrRo No IPAAM: 0603.2326 PRocESso Ns: 00755212024-81

Coordenadas Geográfi cas:
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PO\I OS LO\CITT I)1, L\l t I)u
0 64.45', 43.10" O 7' t5',21.62" S

I 64.45'42.E0', O 7" 15',23.67" S

7" rs',23.70',S
3 64. 45' 42.21" O 7. I5',23.7t' S

.l 64'45', 41.9t', O 7" 15',23.68" S

5 64.45',4r.52" O 7. 15'23.64" S

7' 15',23 57" S

1 64'4J'40.15',O 7' 15',23.,17" S

8 64.45'39.ó3'O 7" l5'23.36',S
9 64'45',19.01'O 7. l5'23.30'S
IO 64'45'38.14'O 7' t5' 23.22" S

ll 64..15'37.12" O 7" 15'23.09',S
t2 6"1..1í' 16 6r'O 7. rJ'2] 02'S
l.l 64" 45'36.03',O
I{ 64'45'35 69' O 7. t5'22.90" S

l5 64"45't5.28'O 7' r5'22.89" S

i6 64" 45'34.79'O 7' 15',22.88', S

t7 64.45'J4.t8" O 7' l5' 22.86', S

l8 6,t'45'33.81" O 7. 15',22.83',S
t9 ó4'45',33.44'O 7" t5'22.17" S

20 61' 45' 32.92" O 7" t5'. 22.62' S

2l 64" 45'12.24'O 7. rs', 22.43', S

22 64'45'3t.99'O 7' 15',22.19" S

23 64.45'31.óó'O 70 t5'22 t]6',S
21 64ô45',31.32" O 7" 15'22.37" S

25 64'45'30.99',O 7' t5' 22.42', S

26 64" 45'10.ó1" O 7' t5', 22.54', S

21 64'45'30.34',O 7" r5'22.66" S

l8 64"45',29.83',O 7. t5',22.E5' S

29 64.45'29 25" O 7' 15',23.09',S
t0 64.45'28 74' O 7' l5'23.30',S
]I 64.45'2t.00'O 7" t5'23.57' S

l2 64'4s',27.53',O
ll 64" 4l' 26 9t " O 7. 15',23.91'S
3.1 64'45'2ó.5E" O 70 t5'24 05" S

l5 64" 45' 26 26', O 7. t5',24.25'S
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PO\TOS l.o\Gt I t t)r I,,ITITt Df
-16 64" 45'.25.79" O 1" t5'.24.57" S

31 640 4s'2s.28" O 7' l5'24.93',S
-18 64" 4s'24.74" O 7" t5'25.t0',S
-19 u'45',24.25'.O 7. I5'25.ó3'S
.10 7. 1s',25.87', S
{t 64" 45'23.ót' O 7. 15',26.05',S
12 ó4'45', 23.09" O 7" r5',2ó.ll " s
1l 64" 45'22.59" o 7' 1s',26.55', S

]J 6,t'45' 22.19" O
.15 ó.rô 45', 2r.55' O 7" I5'26.88" S

ó4' 45', 20.80', O 7" t5',27.1l'S
t7 64'45',20.22" O 7' t5',27.28',S
t8 64'45', 19.6t" O 7' 15',27.39" S
.19 64" 45', tS 15" O 7" 15', 27.46" S

64" 45', 18.6ó', O 70 15'27.49'S
5t 64" 45', tt.l4',O 7. t5'27.51'S
52 64" 45', t7 .10" O 7. t5'27.50" S

5l 64. 45' t7 .06', O 7' t5',27.51'S
51 ó4'45', 16.40" O 7. t5',27.50'S
55 64'45', r5.7?" O 70 t5'27.51'S
56 64.45' 15.28" O 7. l5'27.50" S

57 ó4.45', 11.99" O 7" 15'. 27.43' S

58 64" 45' | 3.29" O 7" Í5'.27.38',S
64" 45' 12.17" O 7' l5'27.34', S

60 64" 45', 12.B'O 7' t5' 27.29', S

64.45' I r.5t'O 7" ts', 27.24' S

6l 64" 45' l1.0t" o 7" ts'. 27.t9" S

6-l 64" 45', 10.32' O 7o l5'27.1,1" S

6l 64'45' 9 7t5" O 7. 15',27.09',S
65 ó4.45'9.3só',O 7. l5'27.08', S

64.45' t.900' O 7" r5'27.1l', S

67 ó4.45'8.335'O 7' r5'27.ró',S
ôll 64.45' ?.833' O 7. 15',27.18" S

640 45',7.352',O 7" 15', 27. t E" S
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 16712024 fls. 02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que auÍoriza a:

I\rEREssADo: Prefeitura Municipal de Lábrea.

ENDERE(:o eARA coRREspoxoÊxcll: Rua 22 de Outubro, nl í 888, Centro, Lábrea-AM.

CNPJ/CPF. 05.830.87210001-09 IrscnrçÃo EsrADr,AL:

REcrsrRo No IPAAM: 0603.2326 PRocEsso No: 00755212024-81

Coordenadas Geográfi cas:

640 45', 23.87' O

7' 15', 26.69" S
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 16712024 fls.03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 14 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Lábrea.

ENDEREÇo pARÁ connrspornÊxcu: Rua 22 de Outubro, n' í888, Centro, Lábrea-AM.

CNPJ/CPF: 05.830.8721000í-09 INscRrçÃoESTADIAL:

REGTSTRoNoIPAAM: 0603.2326 PRocESSoNq: 00755212024-81

Coordenadas Geográficas:

GOVERXO DO ESÍÀOO

PO\TOS l.o\(; t DÍ_ I..\ I II I t)ll
'70 64.45'6.E59'O 7. r5',27.14" S

7t 64.45',6.052" O 7ô 15'27.04',S
12 ó4'.15'5.630',O
7l 64",15',1.985" O 7" lt 26.95" S

64" 45',4.40t',O 7" t5',26.87" S

75 64" 45',4.009',O 7. 15', 26 82', S

16 64.45',3.445',O 7. t5'26.77^ S

640 45',2.648'O 7. l5'26.76',S
64" 45'. 2061', O
64" 45' 1.42 t" O 7' 15',2ó.79" S

ú" 45',0.79t',O 7' 15',26.83" S

8I 64" 45', 0.269', O
82 61ô 44',59.39" O 7" 15',26.87" S

8-l ó4.44'5E.52',O 7" 1s',26.86',S
ltl 64.44' 57.50', O
85 64. 44' 56.34', O 7. t5'26.77'^S

64.44', 55.18', O 7' t5'26.69" S

87 64.44' 53.95', O 7" 15'26.59" S

88 ó4" 44',53.50',O 7' |5',26 5ó" S

64.4.1',52.58" O 7. r 5', 26.59' S

ó4.,r4'51.90',O 7' 15', 26.48', S

9l 64.44',51.04',O 70 r5'26 3?' S

92 64" 44', 50.27', O 't" t5'26.27',S
9l 64'44'49.38'O 7" t5',26.10'S
91 64.44',48.73'O 7ô 15'26.04'S
q5 64' 44', 41 .33" O 7' rs',26.06'S
96 640 44'45.82" O 7' l5'26.16" S

91 64'44',«.84'O 7' 15'26.20',S
9u 64' 44' 43.9t" O 7" r5',26.21'S

64. 44' 42.16', O 7. l5'26.25" S

t00 64.44'41.40" o 7' t5',26.2E',S
t0I 61" 44' 40.23" O 7" l5'26.28'S
t02 64" 44' 39.21" O 7ô r5'26.3r" S

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

Juliano Marco ente de Souza
Direto Ídente
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7" 15',27.00" S

11
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7E 7' l5'2ó.76'S
79
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7' 15', 26.87', S

7" l5' 26.8t', S
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